
Lei Ns 1080 de 04 de setembro de 2006"

üispõem Sobre a Prorrogação da licença -
maiernidade Por sessenta dias â§

§"*úoot Pútiicas do MunicíPio e dá

Outras Providências'

oPRESiDENTEDAcÂt,",lanaML]NICIPALDEPACARAIMA,Façosaberqueo
plenario aprovor] 

" ",r, 
*u rrr*rs do Artigo ã2, Vilf, ã*Uinado com o disposto no Artigo 61' §

7-á, r-"iôtgânica Municipal pronrulgo a seguinte Lei:

Àrt. tro - Fica prorrogada por sessenta dias a duração da Licença - Maternidade' as

Servldoras públiças do Município, Prevista *"^tlio 1", XVlit, da Constituição Federal'

FarágrafoÚnito-AProrrogaçãoserágarantida,de;.dltueaservidoraPúblicarequeira
até o fural do primeiro lrrês após oparto,.ó coí""CiAu irnediatamente após a&uição da licença

mater:ridade de que 
"""-í 

-i' lo, XVilI' <la Constituição Federal'

A$. zo - Druarrte o período r1e prorrogação da Licença - Matemidade, a servidora

Pública terá direito u*uã '"i'un"ração 
integru! 'o* 

mT1los moldes devidos no período de

percepção do Salario * Maternidade pago pelo"regime geral de previdência sooial'

Art. 30 - No período de prorrogação da Licença - Materniclade de que trata esta Lei' a

servidora pública não poderá *ró."*, qualquer atividade rern*nerada e a criança não poderá ser

Àantida em creche ou organização similar'

dno - VilaRua: Monte
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no
CASO

Art. 4o - Revogam-se as disposições em

Àú 50 - Esta

em Pacaraima, 04 de setembro de 2006'

da Silva Chaves

PresiderÍe

1477 I 3592 1554

E§TADO
Í\lIUNICíPIO

DE RORAIMA
DE PACARAIMA

CÂMARA MUNICIPAL

servidora Pública Perderá o

deste

Patácio "Francisco

Vereador

ínoMonte Roraima' CEP;
Rua:

Tel: (95)


